
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 84/2003 de 10 de Julho 

 
 Considerando o interesse público subjacente à empreitada de protecção da orla costeira de 

Rabo de Peixe e, consequentemente, ao seu normal e regular desenvolvimento; 
 Considerando que, após a piquetagem e implantação desta obra, verificou-se que a sua 

execução ficaria condicionada por limitações de espaço, uma vez que o muro de coroamento 
aproxima-se significativamente das divisórias dos prédios confinantes; 

 Considerando que para a realização dos trabalhos na zona mais a nascente será necessário 
expropriar várias parcelas de terreno por forma a garantir um corredor de circulação para acesso à 
zona poente; 

 Considerando que sem as referidas parcelas de terreno os trabalhos terão de decorrer de 
forma condicionada, ficando a zona executada sem condições de acesso para máquinas e viaturas 
pesadas; 
 Considerando que os factos acima descritos constituem fundamento bastante para que as 
parcelas de terreno identificadas no mapa e planta anexos à presente resolução sejam declaradas de 
utilidade púbica urgente; 

 Considerando que a previsão do montante dos encargos financeiros das expropriações das 
parcelas antes referidas é de € 11.500,00. 

 Assim, ao abrigo dos artigos 10.º e seguintes e do n.º 1 do artigo 90.º do Código das 
Expropriações, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 168/99, de 18 de Setembro, e nos termos da alínea bb) 
do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o Governo 
Regional resolve o seguinte: 
1- Declarar a utilidade pública urgente das parcelas de terreno identificadas no mapa e na planta 

anexos à presente resolução, da qual fazem parte integrante, necessárias à execução da 
empreitada de protecção da orla costeira de Rabo de Peixe, na ilha de São Miguel. 

2- Autorizar a Região Autónoma dos Açores, através da Secretaria Regional da Habitação e 
Equipamentos, a tomar posse administrativa das referidas parcelas de terreno, já que tal acto se 
considera indispensável à imediata execução da obra. 

3- Conferir ao Director Regional de Obras Públicas e Transportes Terrestres, com autorização para 
sub-delegar, os poderes suficientes para intervir, em representação da Região Autónoma dos 
Açores, nos processos de expropriação. 

4- A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 
 Aprovada em Conselho do Governo Regional, Angra do Heroísmo, 25 de Junho de 2003. - O 

Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 
Empreitada de Protecção da Orla Costeira de Rabo de Peixe 

Mapa de Expropriações 

Número 
da 

parcela 

Nomes dos proprietários Área a expropriar 
m2 

Inscrição matricial 
Artigo 

01 Maria José Vieira Moniz 
Rua Dr. Rui Galvão de Carvalho, 84 

66,63 203 da secção B 
freguesia: Rabo de 

Peixe 
02 Fernando Vieira Sebastião 

Rua Nossa Senhora da Conceição, 
11 

28,60  

03 Pedro Miguel Rebelo Andrade 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 

13 

76,00  

03’ José Domingos Laranja Vieira 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 

19 

27,50  

04 Gilberto Vieira Rebelo 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 

21 

17,34  

05 Manuel Cabral de Andrade 
Rua Nossa Senhora da Conceição, 

23 

2,88  



06 Manuel Medeiros Junior Sexta 
Rua Dr. Rui Galvão de Carvalho, 58 

16,50 14 da secção B 
freguesia: Rabo de 

Peixe 
6A Gabriel Estrela Carreiro Costa 

Rua Dr. Rui Galvão de Carvalho, 78 
34,83 15 da secção B 

freguesia: Rabo de 
Peixe 

07 José Horácio Andrade Vieira 
Rua Dr. Rui Galvão de Carvalho, 

15A 

48,65 16 da secção B 
freguesia: Rabo de 

Peixe 
08, 09, 

10 
José Domingos Vieira Moniz 
Rua de Belém, 61 

267,92 19 da secção B 
freguesia: Rabo de 

Peixe 
 



Quadro: Consultar documento em PDF relativo ao Jornal Oficial I Série Nº 28 de 10-7-2003. 

 


